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gabinete do prefeito

LEI Nº 1203/2015,   18   de  Junho    de 2015.

EMENTA: Dispõe sobre a adequação do Plano Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes, conforme 
disposição do art. 8º da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providên-
cias.

	 O PREFEITO DO MUNICIPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos IV,V e VII do artigo 65 da  Lei Orgânica do Município, faz saber que o Poder Legislativo 
aprovou e eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1º  Fica aprovada a adequação do Plano Municipal de Educação do Jaboatão dos Guararapes/PME, conforme 
disposição do art. 8º, da Lei Federal nº 13.005/2015 - PNE, conforme anexo, com vigência de 10 (dez) anos.
 
Art. 2º  Os parágrafos 1º e 2º, do art. 1º da Lei nº 626/2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)

§ 1º  A duração do Plano Municipal de Educação - PME compreende o decênio de 2015 a 2024. 

§ 2º  O Plano Municipal de Educação - PME, na forma do anexo da presente Lei, atende as determinações con-
stantes no Plano Nacional de Educação aprovado pela Lei Federal nº 13.005/2014, da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional nº 9.394/96, do Decreto nº 6.094/2007, que disciplina o Plano de Metas Compromisso 
“Todos pela Educação”, como também, da Lei nº 267/2004, que cria o Sistema Municipal de Ensino do Jaboatão 
dos Guararapes.”
 
Art. 3º Ficam acrescidos ao Art. 5º, o inciso VI e o Parágrafo único com a seguinte redação:

“Art. 5º (....)
I – (...)
II – (...)
III – (...)
IV – (...)
V – (...)
VI - Conferências Municipais de Educação.

Parágrafo único – O acompanhamento do Plano Municipal de Educação ocorrerá de 2 (dois) em 2 (dois),  no âm-
bito das Conferências Municipais de Educação”.

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei ocorrerão a conta de dotação orçamentária própria.
 
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.

Jaboatão dos Guararapes, 18   de junho    de 2015.

ELIAS GOMES DA SILVA
- Prefeito -  

ANEXO 
PLANO MUNICIPAL DE EDUCÇÃO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES - PME

2015/2024

1. INTRODUÇÃO 

	 A Secretaria Executiva de Educação - SEE apresenta, aos munícipes do Jaboatão dos Guararapes, o 
Plano Municipal de Educação para os próximos dez anos. O referido Plano é fruto de debates e análise com toda 
comunidade escolar e diversas entidades municipais considerando a atual conjuntura educacional do Município, 
as possibilidades e os desafios para um cenário em consonância com os indicadores propostos no Plano Nacional 
de Educação, sendo todo o processo pautado nos princípios da participação democrática.
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	 Antes mesmo da homologação da Lei que aprova o Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005 de 
25/06/14), quando da avaliação do PME já existente (2011-2020) a partir da lei foram intensificadas as ações 
necessárias à elaboração do Plano Municipal de Educação – PME, que já vem sendo discutido no âmbito da SEE 
com a criação de uma comissão para definição dos passos a serem tomados, conforme Portaria Nº 186/2014 
de 21/06/2014 com encontros com a câmara de vereadores, além da discussão nucleada por regional com os 
representantes do Pacto pela Educação do Município e nas plenárias realizadas com o Conselho Municipal de 
Educação.

	 O PME Jaboatão 2015/2024 é constituído por três eixos: o primeiro contextualiza o município do Jaboatão 
dos Guararapes considerando os aspectos sociais, indicadores demográficos e educacionais. O segundo eixo 
fundamenta a caracterização atual das etapas da educação básica no Município do Jaboatão dos Guararapes. 
O terceiro eixo, por fim, é constituído com as metas e as estratégias que configuram os desafios pactuados pela 
sociedade jaboatanense para a melhoria do desenvolvimento da qualidade do ensino no Município do Jaboatão 
dos Guararapes. 

	 Com um caráter de política educacional que excede a períodos de gestão pública, acredita-se que o 
presente instrumento vem refletir as concepções dos diferentes segmentos da sociedade participantes e auxilie 
diretamente na melhoria de índices quantitativos e qualitativos da educação da cidade, enquanto legado para uma 
geração que suscitará em melhorias concretas para o futuro do Jaboatão dos Guararapes.

2. HISTÓRICO E INDICADORES DEMOGRÁFICOS 

	 Jaboatão dos Guararapes localiza-se na Região Metropolitana do Recife – RMR, composta por 17 mu-
nicípios, envolvendo, além do próprio Jaboatão dos Guararapes, as cidades de Olinda, Paulista, Igarassu, Abreu 
e Lima, Camaragibe, Cabo de Santo Agostinho, São Lourenço da Mata, Araçoiaba, Ilha de Itamaracá, Ipojuca, 
Moreno, Itapissuma, Recife, Goiana, Sirinhaém e Escada.

	 Situado no litoral do Estado de Pernambuco, tem uma extensão territorial de 258,6 km², localiza-se a 
cerca de 14 km da capital. Limita-se ao Norte com os municípios de Recife e São Lourenço da Mata; ao Sul com o 
município do Cabo de Santo Agostinho; a Leste com o Oceano Atlântico e a Oeste com o município de Moreno. As 
principais rodovias do entorno são a BR 101, a BR 232, a PE 07 (Recife/Moreno), a PE 08 (Estrada da Batalha) e 
a PE 25 (Muribeca). 

	 A procura pelo local como destino turístico gerou uma expansão do mercado imobiliário, que movimenta 
a economia local. Jaboatão possui um importante distrito industrial, tem uma posição geográfica estratégica e tam-
bém é um importante centro logístico, pois se localiza próximo ao aeroporto e ao distrito industrial de Suape, princi-
pal polo de desenvolvimento do Estado e do Recife. Graças a sua excelente infraestrutura hoteleira, monumentos 
históricos, belas praias, áreas de lazer e por ser um importante centro econômico e comercial, converteu-se em 
um dos principais núcleos turísticos de Pernambuco. 

	 Jaboatão conta ainda com excelente estrutura metroviária e as principais atividades econômicas do mu-
nicípio são o comércio e a indústria (90,9% do PIB municipal entre 2005 e 2009), seguidos de serviços (56,4% do 
PIB municipal entre 2005 e 2009), sobretudo, o comércio atacadista, em franca expansão. Pequenas e médias in-
dústrias de transformação de alimentos e de fabricação de produtos artesanais completam o quadro da economia 
local. 

	 Com um diversificado setor comercial que representa mais de 50 % do Produto Interno Bruto-PIB do mu-
nicípio, salienta-se que é a terceira maior arrecadação do Estado, apesar de apresentar um limitado desempenho 
fiscal e indicadores sociais que demonstram uma baixa qualidade de vida e uma complexa organização urbana. 
Convém destacar que Jaboatão dos Guararapes apresenta um percentual de distribuição das maiores despesas 
com: educação (26,4%), saúde (22,5%), administração (17,8%), urbanismo (11,9%) e previdência social (5,8%).
A história de criação do Município registra que o distrito de Jaboatão foi criado pelo alvará, de 20-03-1764. Elevado 
à categoria de vila com denominação de Jaboatão, pela lei provincial nº 1093, de 24-05-1873, desmembrado de 
Recife, com sede na antiga vila de Jaboatão. Constituído do distrito sede. Em divisão territorial datada de 1-I-1980, 
o município é constituído de 3 distritos: Jaboatão, Cavaleiro e Muribeca dos Guararapes.Com o objetivo de sub-
sidiar melhores políticas regionais, o Governo Municipal subdividiu o território em 2009 em 05 regionais. A partir 
de 2012, tais regionais foram desmembradas em 07, que são: Jaboatão Centro, Cavaleiro, Curado, Muribeca, 
Prazeres, Praias e Guararapes.

	 Como forma de planejar e operacionalizar as ações de Governo, visualiza-se na figura 1, os limites e os 
bairros componentes de cada uma das regionais. O Quadro 01 evidencia a distribuição nominal dos bairros por 
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regional, além de possuir a população total de cada uma das regionais municipais. Salienta-se que cada Regional 
apresenta peculiaridades em sua conformação, diversidade de padrão construtivo e características ambientais, 
socioeconômicas e de desenvolvimento que conferem ao Município uma complexidade urbana exigente de um 
tratamento diferenciado. Tal contexto mensura a necessidade de políticas educacionais eficientes que possam 
atender tal demanda estabelecendo as devidas prioridades.
Figura 1: Regionalização de Jaboatão dos Guararapes.

Quadro 01: Regionalização por Bairros, Jaboatão dos Guararapes, 2012.

REGIONALIZAÇÃO	 POPULAÇÃO	 BAIRROS
Regional 1 - Jaboatão Centro	 112.784	 Centro, Engenho Velho, Floriano, Manassu, Muribequinha, Santana, Santo 	
		  Aleixo, Socorro, Vargem Fria, Bulhões, Vila Rica e Vista Alegre.
Regional 2 - Cavaleiro	 111.364	 Cavaleiro, Dois Carneiros, Sucupira e Zumbi do Pacheco.
Regional 3 – Curado	 49.863	 Curado.
Regional 4 - Muribeca	 48.030	 Marcos Freire e Muribeca.
Regional 5 - Prazeres	 91.694	 Comportas, Prazeres e Cajueiro Seco.
Regional 6 – Praias	 164.890	 Barra de Jangada, Candeias e Piedade.
Regional 7 - Guararapes	 65.995	 Jardim Jordão e Guararapes.

Fonte: Prefeitura do Jaboatão dos Guararapes. 2014.

	 O primeiro nome da cidade foi Jaboatão, que vem do indígena “Yapoatan”, numa lembrança à árvore co-
mum na região, usada para fabricar mastros e embarcações. A partir de 1989, passou a ser chamada de Jaboatão 
dos Guararapes, em homenagem ao local das batalhas históricas - os Montes Guararapes. É lá que está localizada 
uma das mais belas igrejas de Pernambuco, a de Nossa Senhora dos Prazeres, construída em 1565, e é a única 
igreja de Pernambuco, cuja fachada é revestida em azulejo - primeira igreja da América a ser dedicada ao culto 
de Nossa Senhora - onde todos os anos é realizada uma das festas mais famosas, a Festa da Pitomba (fruta re-
gional). O município ficou conhecido como “moscouzinho”, por ter sido o primeiro município brasileiro a eleger um 
prefeito comunista, em 1947.Todos os anos, no dia 4 de maio, comemora-se sua emancipação política.

	 O clima é quente e úmido, com chuvas predominantes de outono – inverno. A temperatura média anual é 
de 28 graus centígrados. O perfil do relevo, do litoral para o interior, é composto por uma Planície Costeira formada 
por depósitos fluviais e marinhos onde havia a restinga e hoje recebe a expansão do mercado imobiliário. Jaboatão 
não deixa a desejar no quesito praias, oferecendo oito quilômetros de orla. Visitantes e moradores podem desfrutar 
de localidades mais urbanas, como Piedade e Praia do Paiva. Além delas, existem ainda as praias de Candeias 
e Barra de Jangada, manguezais, restinga e a foz do Rio Jaboatão, que se encontra com o Oceano Atlântico. 
Jaboatão dos Guararapes possui ainda arrecifes, em sua maioria submersa, e piscinas naturais ao longo de suas 
praias. 
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	 O turismo é também favorecido por monumentos históricos; pelo movimentado centro comercial; por 
shoppings, incluindo o segundo maior do Estado de Pernambuco; e pela grande variedade de hotéis, que inclui 
opções de bandeira internacional. Além disso, a cidade possui igrejas seculares e usinas que guardam fragmen-
tos do passado revolucionário pelo qual o Estado passou. Entre os bens tombados como Patrimônios Históricos, 
estão o Parque Nacional Histórico dos Montes Guararapes, a Igreja de Nossa Senhora dos Prazeres, a Igreja de 
Nossa Senhora da Piedade, a Capela de Nossa Senhora do Loreto e o Povoado de Muribeca dos Guararapes. 
O município é responsável também pela secular Festa da Pitomba, uma das manifestações culturais e religiosas 
mais antigas do Brasil, que atrai mais de 100 mil pessoas todos os anos durante a semana de eventos.

	 Considerando os aspectos demográficos, o município de Jaboatão dos Guararapes possui 644.620 habit-
antes, conforme dados do IBGE 2010, o que corresponde 7,3% da população residente no Estado de Pernambuco. 
A faixa populacional em idade escolar (0 a 17) equivale a 29,1% da população residente no Município. Somando-se 
tal índice aos adultos que potencialmente podem aderir à modalidade de Educação de Jovens e Adultos (EJA), 
pode-se obter uma representação na ordem de aproximadamente um terço da população como alvo direto das 
ações da Secretaria Executiva de Educação.

	 A análise comparativa da taxa geométrica de dinâmica populacional apresenta um crescimento negativo 
de -3,12% entre os anos de 2007 a 2010. Considerando o período de 2010 a 2011, em relação aos grupos etários 
da população em idade escolar, constata-se também uma escala negativa na ordem de 1,4% assim escalonada: 
2,6 para a população de 0 a 3 anos,1,9% para a população de 4 e 5 anos, 1% para a população em idade escolar 
de Ensino Fundamental (6 a 14 anos) e 1,2% para a população em ensino médio de 15 a 17 anos. 

	 A dinâmica populacional com redução na taxa de crescimento também pode ser identificada em padrões 
gerais no Quadro 02 que aponta a maioria dos municípios da RMR com menor incremento, considerando os pe-
ríodos de 1991/2000 e 2000/2010, excetuando-se apenas os municípios de Igarassu, Ipojuca e São Lourenço da 
Mata. A análise dos dados, no referido quadro, também possibilita detectar um incremento da população urbana 
em detrimento da população da zona rural.

Quadro 02: Taxa de crescimento da população residente, por situação do domicílio, segundo as Regiões de De-
senvolvimento e os municípios – Pernambuco – 1991-2000-2010.

	 Projeções realizadas conforme dados do IBGE e estimativas para as Unidades da Federação obtidas 
pela metodologia AiBi, controlada pela projeção Brasil no período de 2011 e 2016, aponta-se um crescimento 
populacional na ordem de 1,03%. Porém, identifica-se significativa estabilização e tendência à queda crescente 
da faixa etária escolar (Quadro 03). No Anexo 01, podem ser visualizadas as taxas populacionais detalhadas por 
todas as regionais do Município. Fica evidente, portanto, que a demanda a ser atendida para a Educação Básica 
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vem declinando paulatinamente no Município do Jaboatão dos Guararapes.

Quadro 03: Estimativa de crescimento populacional por faixa etária.

	 Os indicadores socioeducacionais produzidos pelo IBGE, por sua vez, comprovam a relevância positiva 
do município do Jaboatão dos Guararapes no cenário da Educação na Região Metropolitana do Recife – RMR, 
uma vez que o Município apresenta o quarto maior nível de escolaridade, quarto maior IDH municipal (0,717 em 
2010) e a quarta menor taxa de analfabetismo, ficando atrás apenas dos municípios de Paulista, Olinda e Recife. 
(CONDEPE/FIDEM- DEPS-GPES).

	 Analisando ainda os indicadores de desenvolvimento humano que consideram saúde educação e lon-
gevidade, identifica-se o aumento da população idosa, do quantitativo de pessoas em extrema pobreza e o apro-
fundamento desses índices nas zonas rurais. Fato que justifica a definição de políticas públicas para atender às de-
mandas da população do campo considerando as diretrizes operacionais elaboradas pelo Ministério da Educação. 
Definindo ações concretas para esta região, será possível a elevação da qualidade do ensino e, por conseguinte, 
a elevação do IDH municipal.

	 Considerando o aspecto social, o quantitativo de população não alfabetizada no município vem decre-
scendo paulatinamente. De acordo com o IBGE, em 1991 a taxa de analfabetismo era de 18,4%. Já em 2000, a 
taxa cai para 11,8%, reduzindo ainda mais para 8,7% em 2010. Tal fato é significativo quando se analisa o desem-
penho estadual que apresenta uma taxa de 16,7%, conforme dados do IBGE em 2010. 

	 Apesar dos bons indicadores apontados, o Município ainda se enquadra na condição de baixa qualidade 
de vida, o que não destoa do contexto estadual. Não apenas o IDH, que é inferior a 0,800, como o nível de esco-
laridade, o analfabetismo, o saneamento básico e a violência tornam-se os principais desafios sociais. No que se 
refere à relação de escolaridade, emprego, trabalho e renda, destaca-se o desafio de redução da taxa dos jovens 
de 15 a 29 anos que não frequentam escola e nem possuem atividade e ocupação, conforme Quadro 04.
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Quadro 04: Jovens de 15 A 29 anos que não frequentam escola, por condição de atividade e ocupação – 2010.

O Quadro 4,  apresenta um total de 173.311 jovens que não estudam nem trabalham, destacam-se as Regionais 
Guararapes com 31,1% e Curado com 30,1%. Ainda o mesmo quadro salienta-se que deste total, 109.474 não 
frequentam escolas. Em termos percentuais, a regional Guararapes apresenta aproximadamente um terço de sua 
população jovem sem estudar ou trabalhar.

Evidencia-se também os dados do Pnud/Ipea sobre o IDH 2013, do Munícipio  em relação a 2010, quando Ja-
boatão dos Guararapes apresentou 58,45% de sua população de 18 ou mais anos com ensino fundamental com-
pleto. Num cálculo simples, observa-se que ainda resta 41,55% que necessitam de definição de políticas educacio-
nais voltadas para esta população. O mesmo Relatório destaca que a escolaridade da população adulta “carrega 
uma grande inércia, em função do peso das gerações mais antigas e de menos escolaridade”.

No tocante ao quantitativo populacional de Jaboatão dos Guararapes, conforme censos de 1991, 2000 e 2010, se 
observa um discreto crescimento como se pode observar no Quadro 05. Ainda de acordo com fontes do IBGE e 
organização do CONDEPE-FIDEM, a população masculina e feminina é distribuída com um discreto aumento no 
quantitativo da população do sexo feminino em relação ao masculino. 

Quadro 05: População residente no Município do Jaboatão dos Guararapes.

	 Merece também destaque o significativo crescimento negativo do grupo populacional de zonas rurais que 
se apresenta em consonância com a taxa de população urbana em 2000 era de 97,75%, ficando em 2010 a uma 
representação de 97,82% da população municipal. Diante do fenômeno que não é exclusividade de Jaboatão dos 
Guararapes, convém destacar a necessidade de políticas públicas educacionais que ofereçam a população rural 
do município, alternativas de educação, profissionalização e fixação do homem do campo. Para tanto, a adoção de 
políticas educacionais ambiciosas para a população do campo do Jaboatão dos Guararapes com mais investimen-
tos qualitativos parece ser o fator decisivo em prol da formação escolar, e consequentemente, redução de taxas de 
natalidade no Município.



    8DIÁRIO OFICIAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  Nº112  PODER EXECUTIVO - ANO XXV  19/06/2015

3.	 EDUCAÇÃO EM JABOATÃO DOS GUARARAPES

	 O Município do Jaboatão dos Guararapes defende uma concepção de gestão democrática pautada no es-
tabelecimento de mecanismos legais, institucionais e na organização de ações que desencadeiem a participação 
social, conforme previsto na Constituição Federal – CF/88 e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – 
LDBEN nº 9.394/96. 

	 Em 2011, o município instituiu o Plano Municipal de Educação através da Lei 626/2011, de duração pluri-
anual, como propósito político de estabelecer os objetivos, diretrizes e metas que possibilitassem ultrapassar desa-
fios como o da universalização do acesso e a melhoria da qualidade do ensino. O referido Plano foi elaborado com 
a participação de professores, gestores e de representantes da sociedade civil, organizado em pré-conferências 
e conferências municipais, o que viabiliza a formulação de políticas educacionais; o planejamento; a tomada de 
decisões; a definição do uso de recursos e necessidades de investimento; a execução das deliberações coletivas; 
e os momentos de avaliação.
	 O cenário educacional em anos anteriores serviu de subsídio para que a definição de políticas educacion-
ais fosse realizada nos diversos encontros já citados.  Em 2009, o Município contava com 109 unidades escolares, 
sendo 22 localizadas na zona rural e 87 na zona urbana. Atualmente, a rede municipal de ensino conta com 129 
unidades escolares, sendo 111 localizadas na zona urbana e 18 na zona rural. Percebe-se um decréscimo no 
quantitativo de escolas da zona rural e acréscimo na zona urbana, justificado pelo fenômeno de urbanização do 
Município.
	 De acordo com Censo Escolar de 2013, a rede municipal obteve um total de 54.752 matrículas, distribuí-
das em creches, pré-escolas, ensino fundamental (anos iniciais e finais), educação de jovens e adultos e educação 
especial. Registra-se ainda o significativo aumento de unidades escolares na rede municipal de ensino, visando 
garantir uma relação aluno/professor adequada, fato que contribui para a melhoria da qualidade do ensino (Quadro 
06). 

Quadro 06: Quantitativo de Escolas por Regional

	 Com relação ao quantitativo de matrículas realizadas no município em 2012, registra-se pelo Ministério de 
Educação (Educacenso) 39.804 na rede privada e 95.073 na rede pública. Fato relevante, quando se considera a 
significativa representação da oferta de matrículas na rede pública (70,5%).  Do total de matrículas na rede pública, 
49.190 foram na esfera municipal e 45.883 na estadual.

Quadro 07: Quantitativo de matrículas (aprovação, reprovação, transferidos e desistentes). 
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	 A análise dos números nos mostra que a aprovação vem crescendo a cada ano. Em 2011, a taxa de 
aprovação representou 75%, em 2012, 76,8% e 2013 com representação de 77%. Paralelamente, a taxa de re-
provação manteve-se acima de 10% em 2011 e apresenta um comportamento de declínio no decorrer dos três 
anos. Reprovou-se 10,7% em 2011, 7,2% em 2012 e 9,6% em 2013. Destaca-se também a taxa de abandono 
que vem comportando-se com significativo decréscimo para os últimos três anos. No entanto, ao somarmos os 
números da reprovação com o abandono temos em 2013, 16,5 % de fracasso escolar na rede municipal.
	 Atualmente, Jaboatão dos Guararapes detém em sua rede escolar um total de 54.752 estudantes ma-
triculados nas zonas rurais e urbanas, considerando as etapas de Educação Infantil, Fundamental e Médio da 
educação básica, além das modalidades de Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, sendo este 
último incluído nas salas regulares, de acordo com a Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
educação inclusiva (somando um quantitativo de 731 estudantes), conforme dados do sistema Gestão Escolar 
Web na Figura 02. O cenário demonstra a expressiva representação da oferta de vagas no Ensino Fundamental.

Figura 02: Quantitativo de matrículas realizadas na Rede Municipal de Ensino do Jaboatão dos Guararapes.

Fonte: Gestão Escolar web. 2014.

	 Atualmente, Jaboatão dos Guararapes detém em sua rede escolar um total de 54.752 estudantes ma-
triculados nas zonas rurais e urbanas, considerando as etapas de Educação Infantil, Fundamental e Médio da 
educação básica, além das modalidades de Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial, sendo este 
último incluído nas salas regulares, de acordo com a Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 
educação inclusiva (somando um quantitativo de 725 estudantes), conforme dados do sistema Gestão Escolar 
Web na Figura 02.
	 No universo de estudantes inclusos, a Rede Pública Municipal atendeu em 2013, 51 crianças da Edu-
cação Infantil, 535 do Ensino Fundamental e 83 da Educação de Jovens e Adultos, visando garantir o direito das 
crianças, adolescentes e jovens com deficiência os instrumentos necessários ao estímulo do potencial individual 
e coletivo de todas as oportunidades de aprendizagem na perspectiva de promoção da interação e superação 
dos obstáculos enfrentados por esses sujeitos. Nessa perspectiva, a Rede Municipal oferta ainda, atendimento 
centrado nas necessidades específicas dos estudantes em 11 salas de recursos multifuncionais e 01 Centro Edu-
cacional Especializado – CAEE como complemento da aprendizagem, através de ações integradas onde atuam a 
educação e a saúde.
	 Apresentamos a seguir os quadros, o quantitativo de estudantes com deficiência matriculados em 2014 
na educação básica e no atendimento educacional especializado da Rede Municipal de Ensino:
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Fonte: Educacenso 2014

Matrículas de Atendimento Educacional Especializado – AEE
REGIONAL	 AEE
R-1	 28
R-2	 00
R-3	 26
R-4	 14
R-5	 11
R-6	 14
R-7	 13
TOTAL GERAL	 106
Fonte: Educacenso 2014
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Distribuição de Estudantes por Deficiência Matriculados na Rede Municipal de Ensino - 2014

	 De acordo com os dados do IBGE/Censo populacional – 2010, o município tem 86,3% da população de 
4(quatro) a 17(dezessete) anos com cobertura de serviços educacionais inclusivo, estando acima dos atendimen-
tos a nível nacional, regional e estadual. Desse percentual de atendimento a rede municipal de ensino é respon-
sável por 1.515 estudantes.    
	 De acordo com dados do INEP, a taxa de distorção idade-série no ensino fundamental foi de 19,3% do 
1º ao 5º ano e de 30,4% do 6º ao 9º ano em 2012. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
destaca que tal taxa de distorção no ensino fundamental é menor considerando às taxas da Região Nordeste, às 
do Estado de Pernambuco e do Brasil. Esse contexto retrata a ação de políticas públicas definidas na última dé-
cada e subsidia a relevância de continuidade de programas e projetos como o ‘Se Liga’ e ‘Acelera’ no combate à 
distorção idade-série/ano, alinhados ao cumprimento das metas e estratégias inerentes à problemática, uma vez 
que são sabidos os prejuízos emocionais, pedagógicos e financeiros decorrentes do fracasso escolar.

	 Numa tentativa de aprimorar os dados de distorção na rede municipal de ensino, também foram utilizados 
dados da SEE no sentido de identificar os percentuais de distorção no ensino fundamental, nos anos iniciais e 
finais na rede municipal de ensino nos últimos quatro anos. Os referidos percentuais demonstram que a adoção 
de programas de correção de fluxo e seus resultados, apesar de relevantes, não acompanham a necessidade de 
superação da representação de aproximadamente um terço dos estudantes estarem fora da série correspondente 
à sua idade.
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Quadro 08: Total de matrículas e percentual de distorção no Ensino Fundamental na rede municipal de Jaboatão 
dos Guararapes. 

	 No que tange ao contingente dos profissionais do magistério, atualmente o corpo docente é composto por 
2.425 Professores em efetiva regência de classe, sendo sua maioria com graduação e pós- graduação (1.409) com 
uma representação de 58,1% do total e 566 professores com graduação (o que corresponde a 23,3%), somando-
se numa taxa superior a 80% de professores com sua prática docente garantida com formação acadêmica de nível 
superior. (Quadro 09).

Quadro 09: Nível de Escolaridade dos profissionais de educação do Município.

	 O quantitativo de professores com função de suporte técnico administrativo pedagógico (gestores esco-
lares, secretários escolares, supervisores escolares, coordenadores educacionais, planejadores educacionais e 
inspetores educacionais) é normatizado pelo Estatuto do Magistério, através da Lei 176/95, Estatuto do Servidor 
Púbico Municipal, Lei Nº 224/96 e Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Grupo Ocupacional do Magistério, 
Lei Nº 178/2002 e definem, dentre outros requisitos, a especialização na área correlata com qualificação profis-
sional mínima exigida de graduação em Licenciatura Plena. Mesmo assim, a maioria desses servidores (434) apre-
senta escolaridade com graduação e especialização Lato Sensu, o que representa 81% do total de professores 
com as referidas funções. 

	 Os servidores pertencentes ao grupo de apoio ao magistério são geridos pelo Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração (Lei Nº 220/2008) e somam um contingente de aproximadamente 735 profissionais em exercício nas 



    13DIÁRIO OFICIAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  Nº112  PODER EXECUTIVO - ANO XXV  19/06/2015

unidades escolares e na sede da SEE.  Apresenta em sua maioria o ensino médio (517), o que representa cerca de 
70%, além dos que possuem graduação e especialização, que giram em torno de 102 profissionais, representando 
13,8%, o que totaliza um somatório relativo de mais de 80% desses servidores com escolaridade de ensino médio 
completo ou superior.

3.1	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	 Considerando a conjuntura com seus limites e possibilidades, a Secretaria Executiva de Educação vem 
desenvolvendo esforços no sentido de elevar o nível de escolaridade da população do Município. Para tanto, 
têm focado suas ações no cumprimento do Art. 4, Incisos I e II da Lei nº 9.394/96, alterada pela Lei Nº 12.796 de 
04/04/2013 que assegura a obrigatoriedade de oferta de educação básica e gratuita dos quatro aos dezessete 
anos e a educação infantil, às crianças de até cinco anos de idade.

	 O movimento social brasileiro decorre de uma luta histórica pelo reconhecimento do direito a educação 
da população na faixa etária da infância preconizado tanto pela Constituição Federal como pela legislação edu-
cacional correlata. Em sintonia com a concepção legal desse nível de ensino, o Município do Jaboatão dos Gua-
rarapes atende de acordo com o IBGE (2010) a 87,9% da população na faixa etária entre 04 e 05 anos. Embora 
a situação do município aponte avanços em relação aos índices detectados no Brasil, Nordeste e Pernambuco 
(78,2%, 84% e 82,7%, respectivamente), Jaboatão dos Guararapes encontra-se abaixo da Região Metropolitana 
do Recife (89,2%). É importante destacar que o município já desencadeou ações como a busca ativa e expansão 
da rede para atendimento, que deverá ampliar ainda mais a oferta de vagas, possibilitando a universalização do 
atendimento na meta estabelecida pelo Plano Nacional de Educação. 

	 A análise mais detalhada do cenário em relação à oferta da rede municipal demonstra a preeminência da 
rede privada em relação à rede pública conforme Quadro 10. Considerando que essa etapa está dividida em cre-
che e pré-escola, pode-se afirmar que até 2013 o atendimento do município em creche respondeu por um percen-
tual menor, em relação à rede privada, conforme dados do Educacenso (2013). Fato que justifica a necessidade 
de uma meta específica para atendimento a este nível de ensino.

Quadro 10: Matrículas no município de Jaboatão dos Guararapes para a Educação Infantil. 



    14DIÁRIO OFICIAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  Nº112  PODER EXECUTIVO - ANO XXV  19/06/2015

	 O Quadro 11 demonstra quantitativamente a representação de matrículas comparando dados no período 
que compreende os anos de 2010 e 2014. Sua distribuição indica uma discreta redução em relação às matrículas 
realizadas em 2010 considerando os dados de matrícula inicial de 2014 para as creches. Por outro lado, identifica-
se certo aumento em relação à oferta de vagas de 2010 em comparação aos dados iniciais de 2014 referentes à 
pré-escola.

3.2- ENSINO FUNDAMENTAL 

	 No que se refere ao ensino fundamental, o Quadro 12 permite evidenciar detalhadamente a represen-
tação de matrículas realizadas nos últimos três anos no município do Jaboatão dos Guararapes. Percebe-se que 
as séries iniciais são, de fato, a maior representação na oferta de matrículas municipais. Para tanto, o compro-
misso da SEE vem se esforçando em garantir a oferta que atenda ao contingente populacional. 

Quadro 12: Matrículas no município de Jaboatão dos Guararapes para o Ensino Fundamental.

	 Com relação ao ensino fundamental, foi identificado em 2013 um total de 29.029 matrículas na rede pri-
vada (somando-se os anos iniciais e finais). Para a rede pública, 2013 somou 53.275 matrículas na rede pública, 
sendo 14.342 matrículas da rede estadual e 38.933 matrículas ofertadas pela rede municipal (Quadro 11).

	 Destaca-se como instrumentos de avaliação do ensino fundamental o Índice de Desenvolvimento da Edu-
cação Básica – IDEB que congrega importantes informações do desempenho de estudantes sobre o rendimento 
escolar e seus índices apresentam-se com um comportamento, em geral, ascendente, considerando-se os dados 
dos municípios de maior média na Região Metropolitana do Recife – RMR. Como se observa no Quadro 12 e na 
Figura 3.

	 Analisando a série histórica dos resultados, disposta no Quadro 13, identifica-se que os índices de desen-
volvimento de maior ascendência encontram-se na rede municipal de ensino nos anos iniciais e finais do ensino 
fundamental. 
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Quadro 13: Índices de Desenvolvimento da Educação Básica em Jaboatão dos Guararapes.

3.3 ENSINO MÉDIO

	 Considerando-se o ano de 2013, o Educacenso (INEP, 2014) aponta o quantitativo de estudantes matricu-
lados no ensino médio de 21.484 estudantes em Jaboatão dos Guararapes. Desse total, 18.021 foram matricula-
dos na rede pública (estadual) e 3.463 da rede privada. Esse quantitativo demonstra a significativa relevância do 
poder público no cumprimento da legislação vigente em ofertar tal etapa da educação básica com 84% de repre-
sentação nos matriculados do Município, conforme se visualiza no Quadro 14.

Quadro 14: Matrículas no município de Jaboatão dos Guararapes para o Ensino Médio

	 Destaca-se também, a redução de estudantes de ensino médio matriculados na rede municipal em decor-
rência da responsabilidade prioritária do governo da educação infantil e ensino fundamental conforme a legislação 
vigente. As últimas unidades escolares municipais que ofertavam em 2013 a referida modalidade de ensino foram 
o Colégio Municipal Humberto Barradas, Visconde Suassuna e Dr. Luiz Gonzaga Maranhão. 

	 De acordo com o censo demográfico de 2010 (IBGE), o município apresenta entre os jovens de 15 a 
29 anos um quantitativo de 8.447 habitantes. Essa população já concluiu o ensino fundamental, mas estão com 
o ensino médio incompleto e não possuem nenhuma ocupação, apontando para uma necessidade de políticas 
educacionais voltadas para a conclusão dessa etapa do ensino, contribuindo para o aumento da escolaridade dos 
jovens e oportunizando o ingresso ao mundo do trabalho e acesso a educação superior.
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	 Atualmente, o Município possui escolas com educação profissional: Centro profissional Especial I, escola 
técnica Maximiano Accioly Campos e MMF Cursos Técnicos LTDA que detém como público alvo a fatia da popu-
lação do Município com a faixa etária aqui citada. Ademais, deve-se considerar também que parte dessa popu-
lação estuda em municípios adjacentes a Jaboatão dos Guararapes. Mesmo assim, vale ressaltar a relevância do 
poder público definir em suas esferas específicas, políticas de ampliação de inserção desses jovens em programas 
de formação profissional no sentido de possibilitar sua inserção no mercado de trabalho. 

	 A partir de 2014, o município vai oferecer ainda, 160 vagas para cursos em nova unidade do Instituto 
Federal de Pernambuco (IFPE) que em parceria com a Prefeitura vai inicialmente, ofertar os cursos de técnico 
em informática para internet e técnico de qualidade. Esta ação é muito importante, pois possibilita formar técnicos 
no próprio município para ocupação dos parques tecnológicos hoje existentes em Jaboatão dos Guararapes. Os 
cursos ofertados visam contemplar a demanda existente em Suape, o que deve garantir a empregabilidade dos 
estudantes. O campus definitivo deverá ser inaugurado em 2016. O terreno onde ele será erguido fica na área 
da antiga Usina Bulhões em Jaboatão Centro. Quando estiver em funcionamento, ofertará também os cursos de 
técnico em fabricação mecânica e técnico em soldagem. 

	 O desempenho do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB apresenta atuação satisfatória 
nas esferas responsáveis (redes estadual e privada) pelo ensino médio. Com o cumprimento das metas estabeleci-
das, percebe-se a importação da adoção de medidas políticas que assegurem a continuidade do desenvolvimento 
do ensino nas redes privadas e estadual no âmbito do Município do Jaboatão dos Guararapes, conforme dados 
detalhados no Quadro 15 que apresenta dados disponíveis no website do MEC Planejando a Próxima Década, na 
opção ‘Indicadores demográficos e educacionais’.

Quadro 15: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica no Ensino Médio em Jaboatão dos Guararapes.

3.4	  EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

	 O Quadro 16 demonstra detalhadamente o quantitativo de matrículas do Município nos anos de 2011, 
2012 e 2013 no tocante ao oferecimento da modalidade de ensino da Educação de Jovens e Adultos – EJA. 
Merece destaque a significativa oferta da rede pública com 12.652 matrículas no ano de 2012 nos níveis Funda-
mental e Médio em relação ao quantitativo de matrículas da rede privada (215). Esse contexto demonstra uma 
representação de mais de 98% das matrículas em EJA através da rede pública, distribuídas entre 5.202 matrículas 
ofertadas pela rede estadual e 7.450 da rede municipal.
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Quadro 16: Matrículas na modalidade de Educação de Jovens e Adultos.

	 Considerando-se a evolução dos três últimos anos, destaca-se a expressiva representação da oferta de 
EJA por parte da rede municipal de ensino. Porém, identifica-se também uma tendência de redução no quanti-
tativo real de matrículas. Mesmo assim, convém destacar que a oferta de vagas, por sua vez, não reduziu. Esse 
fenômeno evidencia uma tendência de aumento da escolarização na idade certa, somada ao aumento da taxa de 
expectativa de vida, com projeções etárias que apontam um crescimento positivo para as faixas de habitantes com 
59 anos ou mais. 

3.5 ENSINO SUPERIOR

	 Na última década, verificou-se, no Brasil, um aumento significativo na oferta de cursos de Educação 
Superior. Muitos Centros Universitários, Faculdades e Instituições de Ensino Superior foram criados e passaram 
a oferecer um número considerável de novos cursos. De acordo com a Constituição Federal de 1988, a Lei de Di-
retrizes e Bases da Educação Nacional (LDB/1996) e os reordenamentos do Plano Nacional de Educação (PNE), 
o direito à Educação Superior de qualidade tem destaque. Por meio da luta dos educadores e da sociedade, fica 
garantido a todos os brasileiros, na forma da lei, o acesso a todos os níveis de ensino e, em especial, à educação 
superior, para a produção de conhecimento científico, abrangendo cursos e programas de graduação (bachare-
lado, licenciatura e tecnólogo), de pós-graduação (especialização, mestrado e doutorado), de extensão e cursos 
sequenciais, oferecidos pelas redes de ensino pública e privada, nas modalidades presencial e a distância. 
	 Dessa forma, a partir de 1995, a expansão de vagas ocorre com mais veemência e tem como carac-
terística principal a interiorização, visando ofertar a um número maior de pessoas uma diversidade de cursos, 
presenciais e a distância, com os cuidados de incorporar as peculiaridades de cada região, assim como diminuir 
as desigualdades de oferta existentes no País. Esse fato relaciona-se, não somente às alterações da legislação 
educacional, mas, também, aos novos contornos sociais e econômicos do país. Ressalte-se que, do contingente 
que chega à educação superior, segundo dados MEC/INEP/Deed 2012, 72% são atendidos pela iniciativa privada, 
desvelando uma contradição, haja vista que a produção da ciência no Brasil está concentrada em cerca de 90% 
nas universidades públicas. 
	 A manutenção das atividades típicas das Universidades – ensino, pesquisa e extensão – e das Insti-
tuições de Ensino Superior - IES, que constituem o suporte necessário para o desenvolvimento científico, tec-
nológico e cultural do país não será possível sem o fortalecimento do setor público. Paralelamente, a expansão do 
setor privado deve continuar, desde que garantida sua qualidade. Diante disso, para que seja possível atingir as 
metas para a Educação Superior, é necessária a continuidade do desenvolvimento, da aplicação e da avaliação 
de políticas públicas, estratégias e ações que envolvam os diferentes atores, instituições, movimentos sociais e, 
sobretudo, as esferas governamentais, com incentivo a evolução científica e tecnológica.
	 Considerando a trajetória da educação superior, destaca-se que este é um momento de aberturas e de 
novas posturas frente à oferta desse nível de ensino. No município, registramos em 2014, 3 Faculdades, 2 Institu-
tos de Ensino Superior, sendo 01 da iniciativa privada e outro Público, totalizando 5 IES. 

3.5- GESTÃO INSTITUCIONAL E INFRAESTRUTURA NAS ESCOLAS 

	 A Secretaria Executiva de Educação, integrante da estrutura organizacional da Secretaria de Desenvolvi-
mento e Mobilização Social, desenvolveu diversas ações voltadas para garantir o direito inalienável da educação, 
conforme preceitos estabelecidos na Constituição Federal de 1988, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional de 1996, na Lei Orgânica Municipal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.
	 Nesse contexto, aliam-se às diretrizes e metas contidas no Plano Municipal de Educação, Plano de Ações 
e outros instrumentos normativos da Política Educacional do Município, com vistas à materialização desse direito 
através da oferta de uma educação de qualidade social.
	 Para fornecer uma educação de qualidade social, os membros da SEE traçaram a missão de promover a 
melhoria da qualidade de vida e resgate da autoestima da população, por meio da execução de ações que asseg-
urem uma gestão democrática e participativa, a universalização do acesso e a permanência de todas as crianças 
e adolescentes na escola, como também propiciem condições para a redução contínua do analfabetismo em todas 
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as faixas etárias, ou seja, de crianças, de jovens e de adultos.
	 As Políticas Públicas de Educação implantadas no município de Jaboatão dos Guararapes, nos últimos 
quatro anos, apontam avanços significativos, principalmente em três eixos: melhoria da qualidade do ensino-
aprendizagem, melhoria da infraestrutura física e material da rede pública municipal e valorização docente, quer 
na melhoria dos salários, ou na formação continuada e em serviço.
	 A Política Educacional do Município encontra-se centrada na oferta da educação básica, especificamente 
na Educação Infantil e no Ensino Fundamental. Essa diretriz tem repercussão no eixo da política de governo 
denominado JABOATÃO DA IGUALDADE, que define como meta para educação a melhoria da qualidade da 
educação (elevação dos indicadores de produtividade escolar), universalizando o acesso e a permanência com 
sucesso.  
	 A continuidade dessas políticas educacionais vem possibilitando a efetivação de concepções pedagógi-
cas fundamentadas em princípios humanistas que contribuem para formação humana e cidadã dos sujeitos. Para 
tal, é importante também investir na qualificação da ação pedagógica, disponibilizando as escolas recursos didáti-
cos e tecnológicos que viabilizem a oferta de um ensino com qualidade social, incentivando o estudante a per-
manecer nela.
	 O Governo Municipal, visando melhorar a gestão pública viabilizou adequações dos órgãos do governo.  
Uma das principais mudanças ocorreu com a junção de algumas secretarias, que atendiam a demandas comuns, 
em uma secretaria integradora, que passou a unificar a gestão e as ações, visando agilizar o desenvolvimento 
do Município e direcionada por quatro eixos estruturais – igualdade, competitividade, habilidade e modernidade – 
cada qual composto por metas específicas.
	  A SEM é uma das novas secretarias e está incluída no Eixo da Igualdade, tendo como missão “promover 
a qualidade de vida e do resgate da autoestima da população, por meio da execução de ações que integrem e 
consolidem as políticas públicas sociais no âmbito do desenvolvimento social da educação, da cultura e eventos, 
dos esportes e lazer e da juventude”.
	 A SEE compreende a gestão democrática do ensino público, conforme previsto no artigo 206, VI da Con-
stituição Federal de 1988; no artigo 14 da Lei 9394/96; no artigo 117, IV da Lei Orgânica do Município (1990) e Lei 
nº 207/04 da criação do Sistema Municipal de Ensino, e a partir disso vem norteando as ações de planejamento, 
formulação, implementação e avaliação de políticas e planos de educação do município, garantindo a participação 
das entidades e órgãos que atuam no campo educacional.
	 O grande desafio da gestão educacional é, na prática, formar o cidadão participativo e crítico, asse-
gurando a conquista da cidadania e, assim, ampliar as discussões e debates que a gestão oportuniza. Gestão 
democrática não se confunde com soberania ou liberdade, é antes de tudo a efetivação da participação da popu-
lação nos processos decisórios e no controle de resultados. Dessa forma, a Secretaria Executiva de Educação tem 
materializado esse conceito através do: 
	 Fortalecimento dos conselhos setoriais (Conselho Municipal de Educação, Conselho Municipal de Ali-
mentação Escolar e Conselho do FUNDEB), através da manutenção da Casa dos Conselhos e apoio logísticos 
aos mesmos;
Aprovação e sanção da Lei de criação dos conselhos de integração sócios educativos;
Criação e implementação de Grêmios Estudantis;
Realização da 3ª Conferência Municipal de Educação, objetivando a avaliação das proposições e metas entre o 
Plano Nacional de Educação e o Plano Municipal de Educação e formulação de novas diretrizes para Educação;
Constituição e legalização dos Conselhos Escolares de creches e escolas de educação infantil, possibilitando o 
acesso a recursos federais;
Realização da 3ª Semana Municipal da Pessoa com Deficiência com o tema “Cultura e Pessoa com Deficiência”, 
com 975 participantes;
Realização da 3ª Semana Municipal de Ciência e Tecnologia com o tema “Jaboatão dos Guararapes, discutindo as 
mudanças climáticas, desastres e prevenções de riscos nos contextos local e global”, beneficiando todos os alunos 
e professores da Rede Municipal de Ensino.
Lançamento/Publicação dos seguintes livros: 
Plano Municipal de Educação/PME - 2010/2020 (500 exemplares);
2ª Conferência Municipal de Educação - Processo e Proposições (500 exemplares);
Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino (500 exemplares);
Publicação do livro: Conhecendo Nosso Ecossistema Costeiro (1000 exemplares).
	 Destacamos ainda, que o PME (2011/2020) definiu como ações no tocante ao desenvolvimento institu-
cional: implantação de um novo modelo de gestão colegiada; desenvolvimento de sistema informatizado de ger-
enciamento; acompanhamento no funcionamento das ações das unidades escolares; construção e implantação 
de site e e-mail institucionais em todas as unidades escolares e na sede; implantação de núcleos regionais de 
educação. 
	 Com relação ao novo modelo de gestão, atendendo a um princípio constitucional, o Município implantou 
desde 1996 o Conselho Municipal de Educação - CME com escolha democrática dos conselheiros e represent-
antes de todos os segmentos, objetivando aperfeiçoar o controle social das políticas públicas e auxiliar a Secretaria 
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Executiva de Educação - SEE no planejamento da educação municipal, na distribuição de recursos e no acompan-
hamento e avaliação das ações educacionais.  Em 2004, foi criado o Sistema Municipal de Educação, através da 
Lei nº 267/2004 objetivando o fortalecimento dos princípios de autonomia democrática e participativa. Em 2012, 
em consonância com os princípios republicanos do Estado, o Município alterou a Lei do Conselho e a do Sistema 
em sua representação, mandato, estrutura organizativa e competências passando a vigorar até a presente data.
	 O sistema de gestão é uma realidade desde o início de 2014 e vem sendo atualizado pela Assessoria de 
Tecnologia da Informação mediante cronograma sistemático de atendimento às unidades escolares, compreen-
dendo formações e possibilitando a leitura e utilização de dados estatísticos em tempo real.
	 A construção do site da Secretaria Executiva de Educação foi realizada com o objetivo de divulgar em seu 
portal as ações da Secretaria possibilitando o acesso universal através da web das notícias, editais, seleções, lici-
tações, acesso aos sistemas de gestão (escolar, projetos e consulta de protocolo), dados estatísticos de matrícu-
las, rendimento escolar, educacenso, pautando-se sempre na educação, inclusão, comunicação e tecnologia, com 
serviços, dentre eles o link para acessar o e-mail institucional de todas as escolas, gestores, setores e servidores 
da sede.

	 Os Núcleos Regionais de Educação foram implantados com o objetivo de descentralizar as ações da Sec-
retaria e ajustá-las mediante as especificidades de cada regional, ficando em cada núcleo um chefe responsável 
por articular as ações da Secretaria às demandas regionais.

Infraestrutura Escolar na Rede Municipal de Ensino

	 De acordo com as metas estabelecidas no Plano Municipal de Educação, no que se refere à infraestrura, 
de 2009 até 2014 já foram construídas e adquiridas 20 escolas. Mais 06 escolas estão em construção e outras 
15 com previsão de inicio até dezembro de 2014, através do uso de Metodologias Construtivas Inovadoras, que 
proporcionará prazos mais curtos para a conclusão. Além disto, só este ano, já foram reformadas e ampliadas 08 
escolas e, até o fim do ano, mais 07 serão finalizadas. Já outras 50 passaram por manutenção e outras 20 rece-
berão os serviços até o fim do ano.
	 Deve-se destacar que o foco de construção de novas unidades escolares acontece em regime paralelo 
com a ampliação e reforma das unidades já existentes, no sentido de atender às especificações de um padrão 
básico que qualifique a proposta pedagógica da escola. Os parâmetros de especificações são indicados pelo 
Ministério da Educação, respeitando-se as peculiaridades regionais e caracterizam a infraestrutura física e recur-
sos pedagógicos, atendendo os indicadores especificados:
- Biblioteca (instalações e espaços físicos); 
- Existência e funcionalidade de laboratórios (Informática e Ciências);
- Existência e conservação de quadras de esportes; 
- Existência e condições de funcionamento da cozinha e refeitório;
- Salas de aulas (instalações físicas gerais e mobiliário);
- Condições de acesso para pessoas com deficiência; 
- Adequação, manutenção e conservação geral das instalações e equipamentos. 

	 Menos de 25% das escolas da rede possuem biblioteca ou espaço de leitura convencional, as instalações 
são parcialmente adequadas para a organização e armazenamento do acervo e para realização de estudos. Ape-
sar disso, a política educacional definida para a rede municipal estabelece vários projetos voltados para a melhoria 
da qualidade do ensino-aprendizagem, entre eles: o Programa Biblioteca para Todos, com a proposta de dotar a 
escola de bibliotecas móveis, acervo e mobiliário adequado. Foram adquiridas e distribuídas 114 bibliotecas. 
	 A Rede de Ensino possui 05 dos prédios escolares com acessibilidade arquitetônica nos ambientes esco-
lares, tais como rampas e vias de acesso, sinalização tátil, sonora e visual e sanitários acessíveis e 22 escolas em 
fase de construção. Embora a maior parte das escolas da rede de ensino não possua acessibilidade arquitetônica, 
o município vem implantando a política de inclusão, construindo espaços adequados e adaptando os espaços 
existentes, com recursos próprios e também com recursos oriundos de programas do FNDE.
	 O transporte escolar é oferecido aos estudantes da educação básica, residentes na zona rural. O mu-
nicípio participa do Programa Caminho da Escola com unidades adquiridas com recursos próprios e em parceria 
com o FNDE, atendendo os requisitos de segurança e conforto. Para ampliar o atendimento aos estudantes com 
necessidades especiais também foram adquiridos ônibus respeitando os requisitos de acessibilidade. 
	 Visando o desenvolvimento institucional, foi definido como prioridade no PME 2011-2020 o estabeleci-
mento de mecanismos e instâncias de democratização para a consolidação de um projeto democrático com a 
definição de ações. Dentre elas, destacam-se:

- Realização de concurso público para professores;
- Implantação do piso salarial nacional;
- Realização de um programa de formação continuada para todos os trabalhadores em educação, inclusive para 
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os Conselhos de Integração Socioeducativos;
- Criação de grêmios estudantis;
- Execução de programas complementares da jornada escolar como o ‘Mais Educação’ e ‘Espaço Criança Esper-
ança’ em parceria com o MEC, Organizações Globo e UNICAP;
-Distribuição de fardamento e kit escolar para alunos e profissionais da educação da rede municipal de ensino;
- Ampliação do número de refeições para as escolas rurais;
-Fortalecimento da atuação dos Conselhos Setoriais: Conselho Municipal de Educação, Alimentação Escolar, e do 
CACS/FUNDEB, através de apoio institucional e logístico.
Ainda em 2010 foi realizado concurso público para provimento de 492 vagas para professores efetivos da rede 
municipal, sendo 253 para preenchimento de vagas da Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental e 
239 para os anos Finais do Ensino Fundamental. O referido edital foi prorrogado e a última convocação ocorreu em 
19/05/2014 com a nomeação de mais 31 educadores. Considerando a ampliação do atendimento escolar Aponta-
se a necessidade de realização de novo concurso público para provimento de servidores efetivos em substituição 
aos servidores aposentados e contratados temporariamente.
	 A implantação do piso salarial nacional foi ratificada através da Lei Nº 660/2011 de 25/08/2011 em con-
sonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Básica e suas atualizações. 
	 Atualmente, a Gerência de Ensino assegura a formação continuada, através de reuniões mensais periódi-
cas com os educadores, conforme calendário disponibilizado nas unidades escolares com público-alvo definido 
para cada encontro, além dos encontros propostos pelas Superintendências de Desenvolvimento do Ensino, 
Gestão da Educação e Planejamento, Administração e Finanças.  A SEE vem trabalhando para garantir aquisição 
de um espaço destinado exclusivamente para a formação continuada dos trabalhadores em educação. 
	 No sentido de assegurar a democratização da gestão escolar a SEE vem desenvolvendo estratégias de 
instrumentalização de aporte teórico e legal para os membros dos grêmios estudantis e dos Conselhos de Inte-
gração Sócios Educativos - CISE. 
	 Desde 2010, a SEE vem congregando esforços no sentido de garantir a entrega de kits escolares e far-
damento no início do ano letivo aos estudantes na rede municipal. Além da identificação dos estudantes com o 
fardamento, propiciar ambientes pedagógicos com os instrumentos adequados vem sendo prioridade do Governo 
Municipal.
	 A fim de garantir a merenda escolar a todas as unidades de ensino contribuindo para o crescimento, 
desenvolvimento, aprendizagem, rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis, por meio da 
alimentação escolar e de ações de educação alimentar nutricional, o município em parceria com o FNDE participa 
do Programa Nacional de Alimentação Escola e ainda aporta recursos da fonte interna do tesouro. São contempla-
dos todos os estudantes da Educação Básica e aqueles participantes de programas específicos, tais como o Mais 
Educação e PROJOVEM Urbano. 
	 Os desafios acima propostos e os resultados concretos já obtidos nos primeiros três anos do PME 
(2011/2020) representam o norte de condução das ações e estratégias a serem adotadas pela SEE para os próxi-
mos dez anos. Este atual cenário ratifica a necessidade de manter tais ações como prioridades e adicionar novos 
desafios ao referido Plano Municipal de Educação. 

3.6	 FINANCIAMENTO

	 A efetiva consolidação da educação requer especial atenção à gestão de recursos, que deve ser eficaz, 
eficiente, relevante e pertinente, a fim de atender aos inúmeros desafios inerentes ao processo de desenvolvi-
mento sustentável do município. 
	 A reforma tributária embutida na Constituição de 1988 reforçou a arrecadação de impostos em geral, 
mas também sua destinação ou disponibilização para os Estados e Municípios. Segundo o Art. 212 da Consti-
tuição Federal, quanto à vinculação dos recursos: “A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino”, o que se traduz em 
uma divisão de responsabilidades entre União, Estados e Municípios, estabelecendo a organização dos sistemas 
de ensino em regime de colaboração.
	 Os percentuais constitucionalmente vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino devem se 
constituir em referência e ponto de partida para a formulação e implementação de metas educacionais. 
	 Cabe destacar a conjugação das fontes de recursos, além de outras fontes de financiamento, cujo ob-
jetivo é financiar os gastos públicos com a educação básica dessa federação: a receita de impostos, oriunda da 
vinculação constitucional de recursos; a receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; a receita de 
incentivos fiscais; a complementação dos recursos do FUNDEB; receitas de empréstimos; e os recursos associa-
dos a projetos e programas, muitas vezes financiados pelo governo federal; a parcela da participação no resultado 
ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural e outros recursos, (Lei 12.858, de 09 de 
setembro de 2013).
	 Outra importante fonte de recursos para a educação é o salário-educação. Previsto no artigo 212, pará-
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grafo 5º, da Constituição Federal, como fonte adicional de financiamento para a Educação Básica pública, os 
recursos da quota municipal devem ser utilizados no financiamento de programas, projetos e ações voltadas para 
a educação municipal básica. Cabe considerar aqui, que com os recursos da quota federal do salário educação 
financiam vários programas e projetos oferecidos pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE 
às instâncias subnacionais. 
	 Com o objetivo de delimitar, clarificar e, até, coibir ações que venham a prejudicar o bom uso dos recur-
sos da Educação Básica pública, cabe destacar que a LDBEN, no seu art. 70, relaciona as despesas que podem 
ser consideradas como de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), ou seja, que são abarcadas para a 
contabilização do índice constitucional. As despesas que não podem ser contabilizadas para o cálculo do índice, 
estão relacionadas no artigo 71 desta mesma Lei, por isso a importância da receita oriunda do salário educação 
para cobrir esses gastos. 
	 O ordenamento jurídico relaciona o financiamento da educação à padrões de qualidade, no entanto, para 
que se alcance um patamar de qualidade, é preciso assegurar a gestão democrática nos sistemas de ensino e 
unidades escolares, desburocratizando e descentralizando a gestão nas dimensões pedagógica, administrativa e 
de gestão financeira, afinal o controle da gestão dos recursos públicos conta com a possibilidade de que qualquer 
cidadão possa examinar as contas dos governos e questioná-las, exercendo, assim, o controle social, individual-
mente ou organizados em associações, sindicatos, órgãos de classe ou entidades não-governamentais. 
	 De acordo com ordenamento jurídico apresentado o município de Jaboatão apresenta os demonstrativos 
das receitas e despesas, provenientes dos impostos e transferências utilizados na educação básica municipal, que 
fundamenta a meta estabelecida, anexo.

1. METAS E DIRETRIZES ESTABELECIDAS

EDUCAÇÃO INFANTIL
META 1: Universalizar, até 2015, o atendimento escolar da população de 4 e 5 anos, e ampliar, até 2024, a oferta 
de educação infantil em creche atendendo a 50% da população de até 3 anos e onze meses.

ESTRATÉGIAS
1.1 - Implantar 12 Centros Municipais de Educação Infantil- CMEI para atendimento à faixa etária de 0 a 5 anos e 
onze meses, até o final da vigência do plano, atendendo aos padrões mínimos de infraestrutura, garantindo aces-
sibilidade às crianças com deficiência, quadra esportiva, área de recreação e biblioteca para o desenvolvimento 
das atividades, conforme as diretrizes curriculares e a metodologia da Educação Infantil, incluindo o repouso, a 
expressão livre, o movimento e o brinquedo, bem como atualização e ampliação do acervo das bibliotecas, mobil-
iário, equipamentos e materiais pedagógicos;
1.2 - Garantir para os estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, preferencialmente, na 
rede regular de ensino ou em serviços especializados públicos ou comunitários, nas formas complementares, ad-
equando mobiliário, equipamento e materiais pedagógicos às características das crianças com deficiências, com 
a colaboração do Estado e da União; 
1.3- Instituir mecanismos de colaboração e/ou interação entre os setores da educação, saúde e assistência social 
na manutenção, expansão, administração, controle, avaliação e permanência das crianças de zero a cinco anos 
de idade nas instituições de atendimento;
1.4 - Reformar, ampliar e manter as creches e os CEMEIS do município garantindo melhores condições de infraes-
trutura e materiais didático-pedagógicos;
 1.5 - Assegurar até o segundo ano de vigência que o Município execute este plano para a Educação Infantil, com 
base nas diretrizes nacionais, nas normas complementares estaduais e nas sugestões dos referenciais curricu-
lares nacionais;
1.6 - Assegurar que todas as instituições de Educação Infantil tenham formulado, com a participação dos profis-
sionais de educação, seus projetos político-pedagógicos; 
1.7 - Estabelecer o prazo de um ano após o início de vigência deste PME, um sistema de acompanhamento, 
controle e supervisão da Educação Infantil, nos estabelecimentos públicos e privados, visando ao apoio técnico-
pedagógico para a melhoria da qualidade e à garantia do cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos pelas 
diretrizes nacionais e estaduais;
1.8 - Garantir na Educação Infantil a alimentação escolar para as crianças atendidas, nos estabelecimentos públi-
cos e conveniados, através da colaboração financeira da União e do Estado;
1.9 - Adotar progressivamente o atendimento em tempo integral para as crianças de zero a cinco ano;
1.10 - Realizar estudos sobre custo da Educação Infantil com base nos parâmetros de qualidade social, com vistas 
a melhorar a eficiência e garantir a qualidade do atendimento;
1.11- Articular com as Instituições beneficentes a oferta da Educação Infantil no Município;
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ENSINO FUNDAMENTAL

META 2: Universalizar o Ensino Fundamental para a população de 06 aos 14 anos e garantir que 80% dos es-
tudantes concluam essa etapa na idade certa.

ESTRATÉGIAS
2.1 - Construir 10 escolas, atendendo aos padrões mínimos de infraestrutura para o Ensino Fundamental até 2024, 
garantindo acessibilidade às pessoas com deficiência, quadra esportiva, área de recreação e biblioteca, laboratório 
de informática, ciências e línguas, atualização e ampliação do acervo das bibliotecas, mobiliário, equipamentos e 
materiais pedagógicos, de informática e multimídia, em consonância com a legislação em vigor;
2.2- Reformar e ampliar as Unidades de Ensino do município garantindo melhores condições de infraestrutura, 
materiais didático-pedagógicos para as unidades de ensino, conforme legislação vigente; 
2.3-Garantir recursos humanos (técnico-administrativo e pedagógicos) com vistas ao pleno funcionamento das 
escolas, considerando a relação entre número de estudantes e profissionais necessários a viabilizar os padrões 
de qualidade social;
2.4- Regularizar o fluxo escolar reduzindo as taxas de repetências e evasão, por meio de programas de elevação 
da aprendizagem;
2.5- Ampliar o atendimento dos estudantes com distorção idade/série no programa de correção de fluxo;
2.6- Estimular a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento da aprendizagem e das atividades 
pedagógicas dos filhos, estreitando as relações entre escola e comunidade;
2.7- Criar mecanismos que garantam a universalização dos laboratórios de informática nas unidades de ensino 
em parceria com o Ministério de Educação, viabilizando o uso de tecnologias educacionais que possibilitem novas 
práticas pedagógicas;
2.8- Apoiar aos programas e projetos educacionais desenvolvidos nas unidades escolares, articulando-os com 
seus respectivos Projetos Político- Pedagógicos; 
2.9- Ampliar a oferta de transporte escolar para a locomoção dos estudantes do Campo;
2.10- Implantar bibliotecas nas unidades escolares e incrementar o acervo das já existentes, na perspectiva da 
elevação do patrimônio cultural das crianças, jovens, adultos e idosos;
2.11- Acompanhar a frequência escolar dos estudantes em parceria com os conselhos tutelares e as Secretarias 
de Assistência Social, Saúde, Direitos Humanos e Juventude.

META 3:Garantir a alfabetização de 100% das crianças até no máximo 08 anos de idade.
ESTRATÉGIAS

3.1 - Assegurar o acompanhamento permanente da aprendizagem dos estudantes nas unidades de ensino, através 
de avaliações sistemáticas dos anos/séries do ensino fundamental;
3.2 - Criar estratégias de monitoramento para acompanhamento individual dos estudantes do Ensino Fundamental 
dos anos iniciais, utilizando-se de processos informatizados;
3.3-Garantir a formação continuada dos docentes das turmas do ciclo de alfabetização;
3.4- Incentivar o desenvolvimento de práticas pedagógicas inovadoras que garantam a alfabetização e favoreçam 
a melhoria do fluxo escolar, bem como a aprendizagem dos alunos;
3.5 – Estabelecer parceria com instituições de formação de professores no sentido de articular a formação inicial 
às diretrizes do currículo do primeiro ciclo dos anos iniciais no ensino fundamental.

META 4:Oferecer educação de tempo integral para 30% dos estudantes da rede municipal, até 2024, na perspec-
tiva da promoção do desenvolvimento integral dos alunos.

ESTRATÉGIAS
4.1-Ampliar, progressivamente, com o apoio da União, o quantitativo de Escolas Municipais de Tempo Integral, 
ampliando os tempos, espaços e oportunidades formativas, na perspectiva de promoção do desenvolvimento 
integral do estudante;
4.2- Garantir a permanência do estudante para 8h (oito horas) diárias, sendo 7h (sete horas) no mínimo em ativi-
dades pedagogicamente orientadas; 
4.3-Prover as escolas de tempo integral de equipamentos e recursos tecnológicos necessários para a proficiência 
pedagógica e eficácia da gestão;
4.4-Promover Formação Continuada em serviço para o corpo docente e para os agentes educativos, na perspec-
tiva da melhoria da ação docente;
4.5-Reestruturar as escolas dentro de padrões arquitetônicos e mobiliários na perspectiva de oferta da educação 
integral; 
4.6-Fomentar e garantir a participação das famílias e das comunidades nas atividades afins desenvolvidas pelas 
unidades de ensino; 
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4.7-Promover a participação da escola com os diferentes equipamentos públicos, espaços educativos, culturais e 
esportivos, revitalizando os projetos pedagógicos na direção de uma educação integral;
4.8 - Priorizar escolas de tempo integral em áreas de alto risco de vulnerabilidade social.

META 5: Elevar os indicadores de educação básica da rede municipal de ensino em 70%, até 2024.

ESTRATÉGIAS
5.1- Definir indicadores de crescimento da aprendizagem para as unidades de ensino;
5.2- Monitorar, bimestralmente a frequência e os rendimentos internos de aprendizagens das unidades escolares, 
através dos conselhos de classe, na perspectiva da melhoria do ensino, criando estratégias para as turmas e com-
ponentes curriculares de baixos rendimentos que impactam nos resultados;
5.3 - Aprimorar os instrumentos avaliativos da aprendizagem da rede de ensino, elevando os níveis de proficiência 
dos estudantes da rede municipal nas avaliações externas;
5.4 - Utilizar os resultados das avaliações externas como mecanismo para redirecionamento da prática docente; 
5.5 - Garantir a meritocracia, utilizando o IDEJAB (o Índice de Desenvolvimento da Educação de Jaboatão) e ao 
BDEJAB (Bônus de Desenvolvimento da Educação de Jaboatão), como mecanismo de elevação dos indicadores 
de ensino e de aprendizagem; 
5.6 - Utilizar os resultados obtidos nas avaliações internas e externas como instrumentos norteadores para a 
política de formação continuada;
5.7 – Ampliar o apoio pedagógico às escolas com os menores IDEB’s da rede municipal;
5.8 – Ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao estudante em todas as etapas da educação básica 
por meio de programas suplementares e material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde;
5.9 – Manter em regime de colaboração o programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos para 
as escolas da rede municipal, visando o acesso às oportunidades educacionais;
5.10 – Ampliar a política de combate à violência escolar em articulação compartilhada com a Secretaria Municipal 
de Políticas Sociais, promovendo a construção da cultura de paz no ambiente escolar;
5.11 – Articular os programas de leitura às diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, favorecendo a 
aquisição da competência leitora e a capacidade de produção escrita;

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

META 6: Assegurar, em regime de colaboração com o Estado e a União, a oferta da Educação de Jovens e Adultos 
para 100% da população de 15 anos ou mais que não concluiu a escolaridade básica, erradicando o analfabetismo 
absoluto e reduzindo em 50% a taxa de analfabetismo funcional.
ESTRATÉGIAS
6.1-Garantir a oferta de vagas na Educação de Jovens e Adultos de forma a atender a população, com a faixa 
etária a partir dos 15 anos de idade no período de vigência deste Plano; 
6.2 - Criar estratégias de monitoramento para acompanhamento individual dos estudantes da Educação de Jovens 
e Adultos, utilizando-se de processos informatizados;
6.3 - Estabelecer, a partir de um ano de vigência deste Plano, políticas que favoreçam parcerias para aproveita-
mento dos espaços ociosos existentes na comunidade para ofertar a Educação de Jovens e Adultos, sob a respon-
sabilidade da SEE, através do Programa Federal Brasil Alfabetizado;
6.4-Mapear a população analfabeta e diagnosticar a analfabeta funcional, por meio de censo educacional, nos 
termos do art. 5°, §1°, Inciso I, da LDB 9394/96, da população analfabeta, por bairro ou distrito das residências ou 
locais de trabalho, visando localizar a demanda e programar a oferta de Educação de Jovens e Adultos para essa 
população;
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6.5-Integrar o idoso analfabeto nas políticas para a Educação de Jovens e Adultos do município;
6.6-Garantir o fornecimento, no início de cada ano letivo, de material didático-pedagógico adequado às necessi-
dades de aprendizagem dos estudantes da Educação de Jovens e Adultos;
6.7 – Realizar, a cada dois anos, avaliação e divulgação dos resultados das aprendizagens dos alunos da Edu-
cação de Jovens e Adultos para assegurar o cumprimento das metas definidas no Plano Municipal de Educação;
6.8 - Assegurar o monitoramento (bimestral)da aprendizagem dos estudantes nas unidades de ensino, através de 
estudo dos dados e dos indicadores das avaliações e intervenções pedagógicas no processo letivo;
 6.9 - Ampliar níveis de oportunidades de acesso a bens culturais para professores e alunos da Educação de 
Jovens e Adultos;
6.10 – Institucionalizar parceria com a Secretaria Estadual de Educação e/ou Sistema S para garantia da continui-
dade dos estudos dos estudantes da EJA quando da conclusão do Ensino Fundamental.
META 7: Associar ao Ensino Fundamental a oferta de cursos básicos de formação profissional para 50% dos es-
tudantes jovens e adultos
ESTRATÉGIAS
7.1-Inserir no Ensino Fundamental para jovens e adultos a oferta de cursos básicos de formação profissional du-
rante a vigência desta Lei;
7.2-Articular parcerias com instituições formadoras (SENAI, SESI, SESC, SENAC) e ONGs para a oferta de for-
mação profissional básica aos estudantes jovens e adultos matriculados na rede de ensino;
7.3-Manter parceria com a União para o programa nacional de jovens e adultos voltado à conclusão do ensino 
fundamental e à formação profissional inicial;
7.4 – Aderir ao Programa Nacional de Assistência ao Estudante para a garantia do acesso, permanência e con-
clusão com êxito de seus estudos articulados às diretrizes da educação profissional;

EDUCAÇÃO ESPECIAL 
META 8: Universalizar, para a população de quatro a dezessete anos, o atendimento escolar aos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na rede regular de ensino.
ESTRATÉGIAS:
8.1- Adequar as escolas da rede municipal para o atendimento dos estudantes com deficiência e Transtornos do 
Espectro Autista (TEA), altas habilidades e super dotação, garantindo a acessibilidade arquitetônica, urbanística e 
mobiliários em todas as escolas da rede durante o período de vigência do Plano;
8.2-Ampliar Salas de Recursos Multifuncionais nas escolas da rede de ensino municipal, para suplementar e 
complementar o atendimento educacional especializado realizado em classes comuns da rede regular de ensino 
durante a vigência desse Plano;
8.3-Ampliar a frota de transporte adaptado para o translado dos estudantes com deficiência física residentes nas 
áreas urbana e rural durante a vigência desse Plano, em parceria com o MEC/FNDE;
8.4- Garantir o atendimento educacional especializado aos estudantes com deficiência, Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), altas habilidades e superdotação, articulado ao ensino regular; 
8.5 - Articular os saberes da mediação didática entre a escola da educação básica, as salas de recursos multifun-
cionais e o centro de atendimento educacional especializado;
8.6 - Realizar atendimento de estimulação essencial para os estudantes atendidos no Centro de Atendimento Edu-
cacional Especializado/ Salas de Recursos Multifuncionais;
8.7 - Realizar exames de acuidade visual e auditiva em todas as escolas, em parceira com a Secretaria de Saúde 
e outras Instituições; 
8.8 - Garantir intérpretes e instrutores surdos para o atendimento de estudantes com surdez em toda demanda da 
rede;
8.9 - Adquirir livros didáticos em braile para os estudantes cegos, da educação infantil, do ensino fundamental e da 
Educação de Jovens e Adultos, durante a vigência do Plano;
8.10 - Adquirir equipamentos e materiais pedagógicos adequados às necessidades específicas dos estudantes do 
Centro de Atendimento Educacional Especializado/ Salas de Recursos Multifuncionais, para atender os estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, durante a vigência 
deste Plano;
8.11 - Assegurar ações, recursos e estratégias voltados aos estudantes com deficiência transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação no Projeto Político Pedagógico das escolas;
8.12 - Firmar convênios e parcerias com instituições governamentais e não governamentais nas áreas de deficiên-
cia física, surdez, visual, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação para atendi-
mento dos estudantes matriculados;
8.13 - Estabelecer cooperação entre as Secretarias de Saúde e Assistência Social para disponibilizar órteses e 
próteses para os estudantes que necessitam;
8.14 - Implantar laboratório de LIBRAS por regionais;
8.15- Garantir o acompanhamento pedagógico aos docentes que atendam estudantes com deficiência, de todas 
as modalidades de ensino, visando à inclusão;
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8.16 - Garantir o funcionamento de um fórum permanente de discussão sobre a educação especial, à luz dos direi-
tos humanos, dos princípios da educação inclusiva e da diferença, para os profissionais da educação e sociedade 
civil;
8.17 – Definir no terceiro ano de vigência deste Plano, indicadores de qualidade e politica de avaliação e super-
visão para o funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam atendimento a estudantes com defi-
ciência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;
8.18 – Garantir acompanhamento e monitoramento do acesso à escola e o atendimento educacional especiali-
zado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos estudantes identificados com deficiência, 
transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, beneficiários do programa de trans-
ferência de renda;

ENSINO MÉDIO
META 9. Articular com a Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco para universalizar, até 2017, o atendi-
mento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos;
ESTRATÉGIAS:
9.1 Estabelecer um diálogo permanente com o Estado, para a garantia das vagas a todos os estudantes con-
cluintes do Ensino Fundamental no Ensino Médio, nas modalidades ofertadas, a partir do diagnóstico, garantindo 
a progressiva universalização do acesso.
9.2 Apoiar ações da Secretaria Estadual de Educação para realizar diagnóstico de demanda para EJA Médio e 
EJA Médio Profissional, buscando ampliar a escolaridade da população jaboatanense e, especialmente, dos/as 
estudantes concluintes da EJA Ensino Fundamental.

ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
META 10- Estabelecer mecanismos de cooperação entre o Município e o Estado para atendimento aos  habitantes 
do município, na faixa etária entre 18 e 29 anos que não estudam nem trabalham, articulando esse nível de ensino 
à educação profissional.
ESTRATÉGIAS:
10.1 Realizar fórum de discussão com a Secretaria Estadual de Educação e sistemas S para realização do ensino 
médio profissionalizante no atendimento aos jovens de 18 a 29 anos que não concluíram o ensino médio.
10.2 Promover Busca Ativa para identificação dos jovens que não concluíram o Ensino Médio, nem tem ocupação.
10.3 Viabilizar junto a Secretaria Estadual de Educação a integração do ensino profissionalizante aos setores 
produtivos do Município.
10.4 Ampliar e aprofundar o regime de colaboração com o Estado na oferta de transporte escolar para os es-
tudantes que residam distante da escola que ofereça o ensino médio profissional.
10.5 Apoiar a Secretaria Estadual de Educação nas ações inclusivas do ensino médio e Educação Profissional no 
campo, incentivando as condições de acesso e permanência na sua própria comunidade.

ENSINO SUPERIOR
META 11- Promover a articulação com o Estado e a União, por meio do regime de colaboração, para ampliar em 
10% a oferta do Ensino Superior no Município.
ESTRATÉGIAS:
11.1- Apoiar, em parceria com a Secretaria de Saúde, a implantação e implementação do curso de medicina no 
município de Jaboatão dos Guararapes;
11.2- Articular com o Governo de Pernambuco a implantação de um campus universitário em Jaboatão dos Gua-
rarapes;
11.3- Estimular a instalação de novas Instituições de Ensino Superior;
11.4- Divulgar junto aos profissionais em educação da rede pública informações sobre cursos de graduação e pós- 
graduação oferecidos pelas Instituições de Ensino Superior localizadas no município;

FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
META 12- Garantir, em regime de colaboração entre a União, Estado e Município, que 100% dos professores da 
educação infantil e ensino fundamental possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licen-
ciatura na área de conhecimento em que atuam, além da formação específica em nível de pós-graduação para 
60% dos docentes.
ESTRATÉGIAS
12.1-Realizar convênio com Instituições de Ensino Superior (IES) para oferecer cursos de licenciaturas para os 
professores de nível médio e pós-graduação para os professores que ainda não possuem essa formação, durante 
a vigência deste Plano;
12.2 – Manter a garantia da liberação dos professores para curso de pós-graduação lato e stricto sensu aos do-
centes que não possuem essa formação até o final da vigência do plano;
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12.3 – Viabilizar, no prazo de dez anos, que todos os professores da educação básica da rede municipal tenham 
habilitação específica em nível de graduação e, em dez anos, 80% tenha formação específica em nível de pós 
graduação;
12.4 – Estabelecer parcerias com Universidades e Organizações Não Governamentais para implantação de pro-
gramas e projetos diversificados de formação continuada, focados na prática pedagógica específica de atuação, 
visando à melhoria do desempenho dos professores.
META 13: Implementar Programa de Formação Continuada para 100% dos profissionais da educação, de forma a 
garantir qualidade social  do ensino e elevar a escolaridade dos profissionais de educação da rede:
ESTRATÉGIAS
13.1 - Garantir gradualmente a formação continuada para todos os profissionais em educação através de cursos, 
que assegurem a qualificação mínima exigida pela legislação vigente;

13.2 - Oferecer Cursos de Qualificação Profissional e/ou Especialização, preferencialmente a distância, atendendo 
aos profissionais de Educação Infantil, Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, das séries/anos iniciais 
e finais do Ensino Fundamental, Gestão Escolar, Secretário Escolar e Supervisão Escolar, durante o período de 
vigência do Plano, em parceria com o MEC; 
13.3- Firmar, convênio com instituições de educação superior para oferecer cursos de extensão para os profissio-
nais em educação durante a vigência deste Plano;
13.4– Oferecer Cursos de Qualificação Profissional e/ou Especialização, preferencialmente a distância, atendendo 
aos profissionais em educação (os agentes em administração escolar, agentes de alimentação escolar, e Agente 
em Manutenção de Infraestutura Escolar), entre outros, durante a vigência do Plano;

13.5 - Estabelecer programas diversificados de formação continuada e atualização visando à melhoria do desem-
penho, no exercício da função, para gestores, supervisores e secretários escolares, coordenadores e planejadores 
educacionais e inspetores escolares, durante a vigência do Plano;
13.6 – Manter a garantia de formação continuada em serviço, previsto em calendário letivo; 
13.7 - Proporcionar a participação dos profissionais em educação em encontros sistemáticos de formação continu-
ada;
13.8 - Viabilizar a participação dos profissionais em educação em congressos e seminários de educação ao longo 
de cada ano;
13.9 - Garantir a realização de formação continuada por áreas específicas de deficiência para os professores e 
apoios de estudantes com deficiência;
13.10- Assegurar a intersetorialidade na implantação das políticas públicas sociais e formação humana para um 
melhor atendimento aos alunos com deficiência;
13.11-Articular os saberes da mediação didática entre a escola da educação básica, as salas de recursos multifun-
cionais, e o centro de atendimento educacional especializado na formação continuada dos docentes;
13.12 - Estabelecer parcerias com Universidades e Organizações Não Governamentais para implantação de pro-
gramas e projetos diversificados de formação continuada, focados na prática pedagógica específica de atuação, 
visando à melhoria do desempenho dos profissionais em educação.

META 14: Valorizar 100% dos profissionais da educação, equiparando gradualmente seus rendimentos médios 
aos demais profissionais com escolaridade equivalente, até 2024 e oferecer serviços de assistência à saúde dos 
Profissionais da Educação. 
ESTRATÉGIAS
14.1- Revisar o Estatuto do Magistério, adequando-o ao plano de Cargo e Carreira do município;

14.2- Articular junto ao Estado e à União assistência financeira para implementação de políticas de valorização dos 
profissionais do magistério;

14.3- Organizar fórum permanente, por iniciativa do governo municipal, com representação das secretarias de Ad-
ministração, de Finanças e a de Educação e dos representantes dos trabalhadores em educação para acompan-
hamento da atualização progressiva do valor do piso salarial dos profissionais do magistério público da educação 
básica;

14.4 – Promover a melhoria da atuação dos profissionais da educação nas unidades de ensino, oferecendo as-
sistência multidisciplinar (fonoaudiologia, psicologia e fisioterapia) através de órgão da estrutura da Secretaria de 
Educação. 

GESTÃO DEMOCRÁTRICA
META 15: Assegurar a efetivação da gestão democrática da educação e das unidades escolares através do at-
endimento das demandas da sociedade com qualidade social, da transparência na gestão e do controle social, 
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fortalecendo os mecanismos de autonomia administrativa, pedagógica e financeira.

ESTRATÉGIAS
15.1- Criar um portal da transparência educacional focado nas dimensões administrativa, pedagógica e financeira 
do sistema escolar e das unidades de ensino;

15.2 - Constituir Fórum Permanente de Educação com a participação efetiva da sociedade civil na definição das 
diretrizes da política educacional do Município e no acompanhamento da execução do PME;

15.3 – Garantir a efetivação dos princípios da gestão pública no âmbito educacional, através do funcionamento 
efetivo, autônomo e articulado dos conselhos de controle social;
15.4 - Fomentar e apoiar as instâncias colegiadas possibilitando o monitoramento, avaliação das ações e con-
secução das metas do PME;
15.5 - Implantar mecanismos integrantes da política de responsabilização social da educação, no qual a SEE, as 
gerências/núcleos regionais e as escolas sejam responsáveis pela qualidade da educação;
15.6 - Orientar e acompanhar a aplicação dos recursos oriundos do tesouro municipal  e de outros programas das 
esferas Federal, Estadual e de organizações não governamentais; 
15.7- Estimular a participação dos profissionais da educação, dos estudantes e seus familiares na elaboração dos 
projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares;

15.8 - Democratizar a gestão das unidades de ensino através de processo de escolha previsto em legislação es-
pecífica;

15.9 – Fortalecer a formação dos Conselheiros Escolares, dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB, de Alimentação Escolar e do Conselho Municipal de Educação.

15.10 – Estimular a participação da sociedade na gestão das unidades de ensino, revitalizando e instituindo Con-
selhos Escolares para o fortalecimento da autonomia das unidades de ensino;

 15.11 – Estimular e apoiar a formação de grêmios estudantis nas unidades de ensino que atendam ao Ensino 
Fundamental –  Anos Finais;

15.12 – Promover a interlocução entre a comunidade escolar e a Secretaria de Educação, através de reunião de 
pais e mestres e fóruns de pais;

15.13 – Garantir a participação efetiva da sociedade civil na definição das diretrizes da política educacional do 
município, através das Conferências Municipais de Educação;

15.14 - Assegurar a participação dos pais na avaliação de desempenho dos docentes e gestores escolares;

15.15 – Garantir a participação de representantes dos segmentos dos profissionais das unidades de ensino na 
avaliação do Contrato de Gestão Compartilhada.

FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO
META 16 - Ampliar o investimento público em educação, através do aumento progressivo, de 5% ao ano, durante 
a vigência do plano tomando como referência o ano de 2014. 
Estratégias
16.1 - Adotar o Custo Aluno Qualidade (CAQ) como indicador prioritário para o financiamento de todas as etapas 
e modalidades da educação básica;
16.2 - Apoiar e defender a manutenção do FUNDEB, agregando-lhe o regime de cooperação e a participação 
financeira da União e Estado com o objetivo de garantir o padrão mínimo de qualidade do ensino, nos termos do 
art. 211 da Constituição Federal.
16.3- Buscar, junto à União, a complementação de recursos financeiros para o Município para que atinja o valor do 
Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) e, posteriormente, do CAQ. 
16.4- Acompanhar e monitorar junto a Secretaria da Fazenda Municipal os investimentos e os custos por es-
tudantes da Educação Infantil e Ensino Fundamental.
16.5- Estabelecer parcerias com instituições públicas e privadas e demais segmentos da sociedade organizada, 
que possibilitem a captação de recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento da educação mu-
nicipal, visando ao seu fortalecimento e avanço da qualidade.
16.6-Garantir efetiva articulação entre as metas deste Plano e os instrumentos orçamentários do Município, PPA, 
LDO e LOA, em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino. 
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ANEXO 01PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO RESIDENTE, POR FAIXA ETÁRIA E REGIONAL



    29DIÁRIO OFICIAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  Nº112  PODER EXECUTIVO - ANO XXV  19/06/2015



    30DIÁRIO OFICIAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  Nº112  PODER EXECUTIVO - ANO XXV  19/06/2015



    31DIÁRIO OFICIAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES  Nº112  PODER EXECUTIVO - ANO XXV  19/06/2015



C O M P R O M I S S O C O M A M U D A N Ç A

PLANO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO
Lei nº 626/11












































































	Lei 1203-15 -Plano Municipal de Educação
	Lei 626-11-Plano Municipa de Educação



